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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70001812171

ORIGEM: Tribunal de Justiça

SUSCITANTE: 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça

RELATOR: Desª. TEREZINHA DE OLIVEIRA SILVA

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Código Tributário Municipal. Taxa de vistoria. Vendedor ambulante. Exigência de valor exacerbado, caracterizando confisco. Violação do princípio do não-confisco (art. 150, IV, CF). Ausência de razoabilidade e proporcionalidade na fixação da taxa de fiscalização e vistoria. Inconstitucionalidade. Procedência.

1. Nos autos do mandado de segurança impetrado por  ALEX SANDRO SARTORI DE AGUIAR contra ato praticado pelo Prefeito Municipal de Rio Pardo, a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul suscito, por unanimidade, incidente de inconstitucionalidade relativamente ao constante da alínea “c”, n.º 1 e 2º do item III – Tabela II – anexa à Lei Municipal n.º 778/97 sob argumento de violação ao disposto no art. 150, IV, da Constituição Federal.

A decisão foi assim ementada:

“Apelação Cível. Reexame necessário. Mandado de Segurança. Código Tributário Municipal. Veículo. Vendedor Ambulante. Taxa de Vistoria.

Apresenta-se arbitrário e ilegal o ato da autoridade administrativa, de exigir como taxa de vistoria de veículos do impetrante, valor exacerbado que, ao final de apenas e tão somente dois exercícios, terá cobrado o valor correspondente ao bem vistoriado, com nítida característica de confisco.

Afronta ao disposto no art. 150, iv, da cf/88. o poder discricionário não se confunde com o poder arbitrário. Deve a referida taxa ser fixada em valor razoável, compatível com a atividade desenvolvida, de modo a não inviabilizar atividades econômicas, fontes geradoras de riqueza.

Suscitado incidente de inconstitucionalidade.”
Vieram os autos, para parecer do Ministério Público. 

É o relatório.

2. O Incidente de inconstitucionalidade tem por objeto imediato o constante da alínea “c”, n.º 1 e 2º do item III – Tabela II – anexa à Lei Municipal 778/97, entendendo-se que a normalização municipal viola o princípio da proibição de confisco insculpido  no art. 150, IV, da Constituição Federal.


O Ministério Público entende que merece acolhimento o presente incidente de inconstitucionalidade para o fim de ser declarada a inconstitucionalidade da normalização municipal. 


Sem embargo de opinião em sentido contrário, efetivamente, o valor da taxa de vistoria relativo ao comércio ambulante em caráter permanente
 exigido pela municipalidade de Rio Pardo, além de apresentar inequívoco caráter de confisco na hipótese concretizada, mostra-se de todo irrazoável em relação ao serviço de polícia prestado pelo Poder Público.


Na hipótese concretizada, não há dúvida de que a exigência da taxa de vistoria na razão correspondente à metade do valor do bem do contribuinte caracteriza confisco, restando conclusão do sentido de que violado o princípio da proibição de confisco consagrado na nossa Constituição Federal. 


Não se presta o presente parecer para a distinção entre norma, regra e princípio, mas conveniente a lembrança no sentido de que os princípios se consubstanciam naqueles “valores normativos de caráter organizador aceptados, recogidos o estipulados por la Constitucion y que han de inspirar al ordenamento jurídico, siendo ideas que puedem no exteriorisarse como las normas, salvedad hecha de su expression positiva em los textos constitucionales”
. 


Nesse pensar, adequado sustentar que os princípios são normas imediatamente finalísticas, para cuja concretização estabelecem como menor determinação qual é o comportamento devido, razão pela qual, então, dependem com menor intensidade da sua relação com outras normas e também de atos institucionalmente legitimados de interpretação para que seja determinada a conduta devida
. 


O princípio do não-confisco que a Constituição Federal consagra (art. 150, IV, CF) deve ser bem e adequadamente entendido. É preciso compreender que a idéia encerrada no princípio constitucional é a vedação a normalização infraconstitucional regule tributo de maneira que venha ele a produzir efeitos semelhantes ao confisco. 


Em essência, confisco é a perda da propriedade de bens do contribuinte que são adjudicados em favor do Estado. Assim, pois, forçoso reconhecer que o conteúdo do princípio do não-confisco está intimamente relacionado com o princípio da capacidade tributária. Nesse medida, é preciso considerar que se visa proteger a liberdade de iniciativa, de trabalho, ofício o profissão que podem muito bem ser inibidos por uma excessiva, irrazoada e desproporcional tributação. É por essa razão que se entende correto afirmar que o princípio do não-confisco impõe um limitação objetiva ao poder de tributar
.  


Essas observações foram produzidas com a perspectiva de evidenciar que o valor da taxa de vistoria fixado para ser exigido dos comerciantes ambulantes caracteriza violação ao princípio do não-confisco, ao princípio da capacidade tributária
 e ao princípio da livre iniciativa
. Mostrou-se, ademais, absolutamente irrazoável.


É absolutamente inadmissível a fixação de um tributo em valor tal que atinja a essência da atividade econômica do contribuinte. No caso em exame, revela-se evidente que o valor taxa de vistoria exigida é irrazoável e desproporcional. 


Entendido o dever normativo de proporcionalidade como postulado normativo aplicativo
, deve ser observado que tal se estrutura com três elementos: adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito. Uma medida se mostrada adequada quando apta a produzir o resultado pretendido; necessária, se a medida adotada, dentre as possíveis para atingir o resultado, é a menos gravosa em relação aos direitos envolvidos; proporcional em sentido estrito se, relativamente  ao resultado, não restringir de forma demasiada os direitos envolvidos. 


Ainda que se deva atribuir significado normativo autônomo ao dever de razoabilidade, exatamente porque esse determina que as condições pessoais e individuais dos sujeitos envolvidos devam ser consideradas, traduzindo-se numa condição material para a aplicação individual da justiça, e o dever de proporcionalidade consista numa estrutura formal de relação meio-fim, ambos, dever de proporcionalidade e dever de razoabilidade devem ser considerados na hipótese de que se trata.   



A conclusão não é outra que não a no sentido de que a medida adotada pela Administração Pública municipal – exigência de taxa de vistoria de comércio ambulante no valor de 2.500 UFIRs  - caracteriza violação tantos ao dever de proporcionalidade como ao dever de razoabilidade. Tomado o dever de proporcionalidade como um postulado normativo aplicativo decorrente da estrutura normativa e da atributividade do Direito, dependente do conflito de bens jurídico materiais e do poder estruturador da relação meio-fim, forçoso reconhecer que a medida adotada não é proporcional em sentido estrito. O problema está exatamente no fato de que não é correspondente ou proporcional a medida – exigência da taxa de vistoria de 2.500 UFIRs – em relação ao restritação à capacidade tributária do contribuinte. A restrição operada ao direito de propriedade pela medida é excessivamente onerosa. Igualmente, entende-se violado o dever de razoabilidade porque, consideradas as condições pessoais e individuais dos contribuintes, a medida adotada traduz-se numa condição material de aplicação da injustiça e não da justiça. Não é razoável a exigência de taxa de vistoria de comerciante ambulante no valor, por exemplo, de metade do bem utilizado pelo comerciante para exercer sua profissão. 

Por essa razão, entende-se que o valor da taxa deve vir revestido de razoabilidade, não sendo necessária uma dosagem milimétrica
.

É preciso entender-se, aqui, taxa como sendo não um tributo contraprestacional que tem como pressuposto um proveito ou uma vantagem para o contribuinte. A taxa é uma espécie de tributo cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia, ou o serviço público, prestado ou posto à disposição do contribuinte
.

A respeito da valor da taxa, a doutrina divide-se entre aqueles que sustentam a irrelevância da correlação entre o valor da taxa e o custeio do serviço e aqueles que afirmam que o valor da taxa deve levar em conta uma razoável equivalência com a custeio do serviço. Com efeito, observa-se que a “tendência hodierna  é pela adoção de razoável equivalência, entre o custo da atividade estatal e o produto da arrecadação. Fundamental, neste contexto, que a Administração, quando da edição da taxa, esteja munida de informes técnico-econômicos, onde se demonstre a previsível cobertura dos custos da atuação estatal, a fim de que não exceda de uma razoável equivalência entre o seu produto e o custo global do serviço vinculado”
. 

Desse modo, apresenta-se adequada, sempre que se verificar a exorbitância do valor de uma taxa, a possibilidade de impugnação com base na proibição de tributo com efeito de confisco. A fixação do valor da taxa deve guardar relação entre o montante recebido e o dispêndio na atividade pública, mantendo-se uma razoável equivalência, sob pena de descaracterização do tributo. A exagerada desproporção entre o custo da atuação estatal e o produto da arrecadação pode levar à configuração de tributo com efeito de confisco
.

A normalização municipal em exame é inconstitucional porque, além de violar do princípio da proibição de não-confisco, mostra-se desvestida de razoabilidade. Não é razoável que no município de Rio Pardo a taxa de funcionamento e vistoria do comércio em veículos ambulantes com mais de 1,5 toneladas seja fixada no valor de 2.500 UFIRs. Veja-se que tomado o último valor da UFIR
, o valor da taxa exigida pelo Município é de 2.660,25, quantia que se mostra absolutamente irrazoável como taxa correspondente ao serviço de fiscalização do comércio de ambulantes, considerando o Município de Rio Pardo.

Na esteira dessa pensar, entende-se que deve ser acolhido o presente incidente de inconstitucionalidade para o fim de ser declarada a inconstitucionalidade do constante da alínea “c”, 1 e 2, item III, tabela II, anexa à Lei Municipal 778/97.

3. Ante o exposto, o parecer é pela procedência do incidente de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 24 de novembro de 2000.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.

APGF/MPM

� A Constituição Federal (art. 150, IV, CF) dispõe que sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios utilizar tributo com efeito de confisco. Em essência, a decisão que suscitou o incidente de inconstitucionalidade entendeu que a taxa anual de vistoria exigida pelo municipalidade relativamente a comércio ambulante de frutas e verduras viola o princípio do não-confisco porque exigido o contribuinte valor exacerbado e irrazoável, tanto que o valor pretendido (2.500 UFIRs) correspondente à metade do valor do bem pertencente ao contribuinte (fl. 199).


� Estabelece a normalização municipal em questão a cobrança de 2.500 UFIRs, por ano, para veículos com mais de 1,5 toneladas (fl. 17).


� NAVEIRA DE CASANOVA, Gustavo, El Princípio de No-Confiscatoriedad em España y Argentina, Madrid: McGraw-Hill, 1997, pp. 2-3, apud Fábio Goldschmidt, Revista de Direito Tributário, 77, p. 181.


� ÁVILA, Humberto Bergamann, A Distinção entre Princípios e Regras e a Redefinição do Dever de Proporcionalidade, Revita de Direito Administrativo, 215/167.


� GOLDSCHMIDT, Fábio, Revista de Direito Tributário, 77, p. 181.


� Cf. art. 145, § 1º, da Constituição Federal.


� Cf. art. 170, caput, da Constituição Federal.


� ÁVILA, Humberto Bergamann, (nota 4), p. 168.


� CARRAZA Roque, Curso de Direito Constitucional Tributário, São Paulo: Malheiros, p. 367 e 368).


� MACHADO, Hugo de Brito, Curso de Direito Tributário, 13. ed. São Paulo: Malheiros, 1998, p. 315. 


� JANCZESKI, Célio Armando, Taxas, Doutrina e Jurisprudência, Curitiba: Juruá Editora,  2000, p. 33.


� JANCZESKI, Célio Armando (nota 11), p. 85.


� O último valor da UFIR é R$ 1.0641,00. Observa-se que a UFIR foi extinta pela Medida Provisória 1.973-67.
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